
Prefeitura M unicipal de Louveír a
ESTADO DE SÃO PAULO

FOgTABlÁJfi 1.334/85 

am 25 âe Março de 1.985.

0 DR. SLMJTáRIO BRUNO MAL.3RBA RILHO, 
Prefeito Mimicipal de Louveira, Ssta 

do de são Paolo, no uso de suas atri 

buições legais:

R 3 S 0 L V E

Conoeder 20 (vánte) dias de fárias,re 

1ativas ao período de 13 de Agosto da 1.983 à 12 de Agosto de / 

1.984, ao seguinte Itincionário, no período abaixo:

D SOL INDO COSTA DA SILVA 

De 11 de abí*il à 30 da Abril de 1.985.

Ssta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

louveira, 25 de Março de 1.985,

DR. SLEüTSRIO BRUNO M.AIjÍ3RBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração, em 25 de Março de 1.985.

JOSS ARGtSNTIíSRII 
Diretor do Dep, de Administração


